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NOME Vinicius Pascotto Gastaldo – RG 479043395 - Média 
Final 7,0 – Classificação 4º

Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 
Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 7,5 / 4,3 / 9,5 / 7,7 / 7,1
Examinador 2: 8,9 / 4,3 / 7,5 / 8,5 / 6,8
Examinador 3: 6,0 / 4,3 / 9,6 / 8,8 / 7,1
CANDIDATOS NÃO APROVADOS
Nº / Ordem de Inscrição - RG 259714549 - Média Final 6,5
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 9,0 / 8,8 / 5,0 / 3,5 / 6,7
Examinador 2: 7,0 / 8,8 / 5,4 / 5,0 / 6,7
Examinador 3: 5,0 / 8,8 / 4,5 / 4,3 / 6,0
Nº / Ordem de Inscrição - RG 448938571 - Média Final 6,2
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 7,5 / 3,2 / 8,6 / 7,4 / 6,4
Examinador 2: 9,0 / 3,2 / 6,8 / 8,2 / 6,2
Examinador 3: 8,0 / 3,2 / 7,5 / 7,0 / 6,1
(Processo nº 1129/2021 – FC).
 EDITAL Nº 163/2022-STGP – Divulgação das notas das 

Provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências TORNA PÚBLICO o resultado das provas de Títulos, 
Didática e de Análise e Arguição do Concurso Público de Títulos 
e Provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Professor Assis-
tente, em RDIDP, junto ao Departamento de Matemática, na área 
do conhecimento: “Ensino-Aprendizagem”, objeto do Edital nº 
7/2022-STGP, realizado no período de 25/05 a 07/06/2022, na 
seguinte conformidade:

NOME Cassio Cristiano Giordano – RG 194471639 - Nota 
Prova de Títulos: 1,8 - Nota Prova Didática: 7,3 - Prova de Análise 
e Arguição: 0,0

Examinador: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Examinador 1: 1,8 / 7,8 / 0,0
Examinador 2: 1,8 / 7,1 / 0,0
Examinador 3: 1,8 / 7,0 / 0,0
NOME Flavia Sueli Fabiani Marcatto – RG 218594343 - 

Nota Prova de Títulos: 4,5 - Nota Prova Didática: 8,0 - Prova de 
Análise e Arguição: 3,7

Examinador: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Examinador 1: 4,5 / 8,0 / 4,5
Examinador 2: 4,5 / 8,0 / 3,0
Examinador 3: 4,5 / 8,0 / 3,7
NOME Lucas Carato Mazzi – RG 466759940 - Nota Prova 

de Títulos: 9,6 - Nota Prova Didática: 8,9 - Prova de Análise e 
Arguição: 8,1

Examinador: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Examinador 1: 9,6 / 8,9 / 8,4
Examinador 2: 9,6 / 8,5 / 8,5
Examinador 3: 9,6 / 9,3 / 7,5
NOME Amanda Queiroz Moura – RG 44711576 - Nota 

Prova de Títulos: 3,9 - Nota Prova Didática: 8,4 - Prova de Análise 
e Arguição: 7,8

Examinador: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Examinador 1: 3,9 / 8,3 / 8,0
Examinador 2: 3,9 / 8,5 / 7,7
Examinador 3: 3,9 / 8,3 / 7,6
NOME Carolina Cordeiro Batista – RG 458182746 - Nota 

Prova de Títulos: 6,3 - Nota Prova Didática: 7,6 - Prova de Análise 
e Arguição: 7,1

Examinador: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Examinador 1: 6,3 / 7,9 / 7,5
Examinador 2: 6,3 / 7,7 / 6,8
Examinador 3: 6,3 / 7,3 / 7,1
NOME Guilherme Francisco Ferreira – RG 104339476 - Nota 

Prova de Títulos: 8,6 - Nota Prova Didática: 9,8 - Prova de Análise 
e Arguição: 9,1

Examinador: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Examinador 1: 8,6 / 9,8 / 8,8
Examinador 2: 8,6 / 9,5 / 9,2
Examinador 3: 8,6 / 10,0 / 9,2
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Processo nº 1046/2021-FC).
 Retificação do Edital nº 143/2022 - STGP/FC, publicado no 

D.O.E de 21-05-2022, p.323, onde se lê: ”...para provas a serem 
realizadas no período de 31/05/2022 à 14/06/2022”

Leia-se: “...para provas a serem realizadas no período de 
31/05/2022 à 22/06/2022

(Processo 496/2020-FC/Bauru)

CAMPUS DE BOTUCATU
Faculdade de Ciências Agronômicas
 DESPACHO D.DTA/FCA DE 10-6-2022
NEGANDO provimento ao recurso impetrado pela candidata 

MARINES MARLI GNIECH KARASAWA, RG 1038395941, confor-
me Ofício 41/2022-DPV/MAS/egs do Conselho do Departamento 
de Produção Vegetal na reunião extraordinária realizada dia 
10-6-2022, referente ao concurso público de títulos e provas 
para preenchimento de 1 cargo de Professor Assistente, regis-
trado sob o 269, criado pela Lei complementar 902-2001, sob 
o regime jurídico efetivo, RDIDP, junto ao Departamento de 
Produção Vegetal, na área de conhecimento “Ciências Agrárias”. 
(Proc. 127-2020-FCA-CB)

Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 EDITAL Nº 144/2022-STGP – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Medicina Veterinária e Zootecnia, Campus de Botucatu, 
TORNA PÚBLICO, por meio da Seção Técnica de Gestão de 
Pessoas, o RESULTADO FINAL, do Concurso Público de Provas 
e Títulos para o provimento de 01 cargo de PROFESSOR TITU-
LAR, em RDIDP, lotado no DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO 
ANIMAL E MEDICINA VETERINÁRIA PREVENTIVA da Faculdade 
de Medicina Veterinária e Zootecnia do Campus de Botucatu, 
na disciplina "Avaliação e Tipificação de Carcaças e Bubali-
nocultura", realizado no dia 10 de junho de 2022 conforme 
Edital n° 058/2022

Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, na área do 
conhecimento: Linguística, Letras e Artes, sub-área de conheci-
mento: Letras - Línguas Estrangeiras Modernas, no conjunto de 
disciplinas “Iniciação à Língua Estrangeira”, “Literatura Inglesa I 
a IV”, “Língua Inglesa I a VII”, objeto do Edital nº 179/2022-FCL/
CAs, conforme segue:

Membros Titulares:
- Gabriela Kvacek Betella;
- Karin Adriane Henschel Pobbe Ramos;
- Rozana Aparecida Lopes Messias.
Membros Suplentes:
- Katia Rodrigues Mello Miranda;
- Joy Nascimento Afonso;
- Daniela Mantarro Callipo.
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação 
ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento, conforme item 7 do Edital nº 
179/2022-FCL/CAs.

Não sendo impugnada, ou não sendo acolhida a impugna-
ção, fica mantida a Comissão Examinadora, com a composição 
supracitada, para a prática dos atos que lhe couber, passando a 
correr o prazo estabelecido no item 6.1 do Edital acima citado.

EDITAL Nº 205/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 721/2022)
TORNANDO PÚBLICA a composição da Comissão Exami-

nadora do Concurso Público para contratação emergencial de 
Professor Substituto, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, junto ao Departamento de Letras Modernas 
da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, na 
área do conhecimento: Linguística, Letras e Artes, sub-área de 
conhecimento: Letras - Línguas Estrangeiras Modernas, no con-
junto de disciplinas “Iniciação à Língua Estrangeira”, “Literatura 
Japonesa I a IV”, “Língua Japonesa I a VII”, objeto do Edital nº 
180/2022-FCL/CAs, conforme segue:

Membros Titulares:
- Joy Nascimento Afonso;
- Gabriela Kvacek Betella;
- João Marcelo Amaral Reimão Monzani.
Membros Suplentes:
- Daniela Mantarro Callipo;
- Katia Rodrigues Mello Miranda;
- Carla Cavalcanti e Silva.
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação 
ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento, conforme item 7 do Edital nº 
180/2022-FCL/CAs.

Não sendo impugnada, ou não sendo acolhida a impugna-
ção, fica mantida a Comissão Examinadora, com a composição 
supracitada, para a prática dos atos que lhe couber, passando a 
correr o prazo estabelecido no item 6.1 do Edital acima citado.

CAMPUS DE BAURU
 CAMPUS DE BAURU
ADMINISTRAÇÃO GERAL
Edital nº 021/2022-DTAd - CONVOCAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Administração Geral do Campus de Bauru, por meio da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos, CONVOCA a candidata abaixo relacionada e habili-
tada no Concurso Público para preenchimento, mediante con-
tratação, sob regime jurídico da CLT e legislação complementar, 
do Emprego Público de ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO 
I, para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de 
Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos desta 
Unidade, sito na Av. Engº Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01 – 
Bairro Vargem Limpa, Bauru/SP, para anuência à contratação e 
apresentação dos documentos comprobatórios das condições 
exigidas no item 3 do Capítulo II – Das Inscrições do Edital de 
Abertura de Inscrições, conforme previsto no Capítulo XIII do 
mesmo Edital, munido de:

1. Original e cópia da Cédula de identidade;
2. Original e cópia do Cartão de CPF, com comprovação de 

regularidade;
3. Original e cópia do Título de Eleitor e comprovante de 

estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou, se casado, 

da Certidão de Casamento;
5. Original e cópia do Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP;
6. Original e cópia do comprovante da conclusão do curso 

de acordo com a titulação exigida;
7. 03 (três) fotos 3x4 recentes e iguais;
8. Certidão/Atestado de antecedentes criminais;
9. Carteira de Trabalho e Previdência Social.
O não comparecimento da candidata no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultada 
e contratada deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG.
1º lugar – KELLY ANNE DE OLIVEIRA – 548203106
(Proc. 133/2020)

Faculdade de Ciências
 EDITAL Nº 164/2022-STGP – Resultado e Classificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências TORNA PÚBLICO o resultado e classificação final do 
Concurso Público de Títulos e Provas para preenchimento de 1 
(um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departa-
mento de Física e Meteorologia, na área do conhecimento: Física 
da Matéria Condensada, objeto do Edital nº 08/2022-STGP, reali-
zado no período de 03 a 17/05/2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
NOME Wallance Moreira Pazin – RG 414139409- Média 

Final 8,5 – Classificação 1º
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 8,0 / 8,5 / 9,6 / 8,5 / 8,8
Examinador 2: 8,8 / 8,5 / 8,0 / 8,0 / 8,3
Examinador 3: 9,0 / 8,5 / 8,2 / 7,2 / 8,3
NOME Marcela de Oliveira – RG 445045012- Média Final 

7,5 – Classificação 2º
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 5,5 / 8,0 / 7,1 / 7,2 / 7,2
Examinador 2: 8,5 / 8,0 / 6,0 / 7,8 / 7,4
Examinador 3: 7,0 / 8,0 / 8,1 / 9,2 / 7,6
NOME Everton Carvalho dos Santos – RG 468332200- 

Média Final 7,1 – Classificação 3º
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 5,5 / 7,4 / 7,2 / 6,8 / 6,9
Examinador 2: 8,4 / 7,4 / 6,3 / 6,0 / 7,0
Examinador 3: 8,0 / 7,4 / 7,2 / 6,5 / 7,3

à Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia 
de São João da Boa Vista, sito à Avenida Profa. Isette Correa 
Fontão, 505, Jardim das Flores, São João da Boa Vista-SP, para 
anuência à contratação e apresentação de cópias e originais dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3 
do Capítulo II e Capítulo XIII do Edital de Abertura de Inscrições 
n. 47/2019, acrescidos de originais e cópias de:

- Certidão de nascimento ou casamento;
- CPF e respectivo comprovante de regularidade;
- Comprovante de inscrição no PIS/ PASEP;
- Cédula de identidade;
- Título de eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
- Certificado militar ou documento que comprove estar em 

dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
- Comprovante de escolaridade correspondente ao ensino 

médio;
- Carteira de trabalho e previdência social;
- Comprovante de não registrar antecedentes criminais;
- 4 (quatro) fotos 3x4.
O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou se consultado 
e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

EMPREGO PÚBLICO: Assistente de Suporte Acadêmico 
II (Área de Atuação: Mecânica, Aeronáutica, Manutenção de 
Aeronaves)

NOME - RG - CLASSIFICAÇÃO LISTA GERAL
LUIS GUSTAVO CORDIOLLI RUSSI - 49192126-3 - 001
(Processo n. 1955/2019-RUNESP)
São Paulo, 10 de junho de 2022.
Divisão Técnica Administrativa
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARAÇATUBA
Faculdade de Medicina Veterinária
 Retificação do D.O. de 18-03-2022
Acham-se reabertas as inscrições, em cumprimento a 

decisão do Agravo de Instrumento 2080945-71.2022.8.26.0000 
(Processo nº 1005820-18.2022.8.26.0032), o qual concedeu a 
liminar pleiteada, no período de 13/06/2022 a 24/06/2022, no 
horário das 00:00 às 23:59, observado o horário de Brasília, do 
Edital de Abertura nº 27-2022-FMVA, retificando-se o seguinte:

Onde se lê:
“3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina Vete-

rinária, que tenham no mínimo, título de Doutor, na área do 
conhecimento objeto do concurso. A qualificação necessária à 
inscrição para o concurso público será demonstrada pela forma-
ção do candidato, em nível de graduação ou de pós-graduação, 
na área de conhecimento objeto do concurso”.

Leia-se:
“3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina Veteri-

nária, Ciências Biológicas e Zootecnia que tenham no mínimo, 
título de Doutor, na área do conhecimento objeto do concurso. 
A qualificação necessária à inscrição para o concurso público 
será demonstrada pela formação do candidato, em nível de 
graduação ou de pós-graduação, na área de conhecimento 
objeto do concurso”.

Ratificam-se todos os outros termos.
(Processo ARAC/FMV 121/2022)

CAMPUS DE ARARAQUARA
Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 165/2022-STGP – Divulgação das notas das 

Provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO 
o resultado das provas de Títulos, Didática e de Análise e Argui-
ção do Concurso Público de Títulos e Provas para preenchimento 
de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Linguística, Literatura e Letras Clássicas, na 
área do conhecimento: Literatura, objeto do Edital nº 007/2022-
STGP, realizado no período de 07 a 10/06/2022, na seguinte 
conformidade:

NOME - RG
Nota Prova de Títulos - Nota Prova Didática - Prova de 

Análise e Arguição
Examinador: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 

análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

PAULO EDUARDO DE BARROS VEIGA - 335604018/SP
Examinador 1: 6,3 / 7,5 / 7,0
Examinador 2: 6,3 / 7,5 / 7,6
Examinador 3: 6,3 / 7,0 / 7,2
GABRIELA BRUSCHINI GRECCA - 413942910/SP
Examinador 1: 4,5 / 9,9 / 8,5
Examinador 2: 4,5 / 9,8 / 8,9
Examinador 3: 4,5 / 10,0 / 9,2
GUSTAVO DE MELLO SÁ CARVALHO RIBEIRO - 14334400/

MG
Examinador 1: 4,9 / 10,0 / 9,1
Examinador 2: 4,9 / 9,7 / 9,5
Examinador 3: 4,9 / 10,0 / 9,5
CANDICE ANGÉLICA BORBOREMA DE CARVALHO - 

302196481/SP
Examinador 1: 2,5 / 5,6 / 4,5
Examinador 2: 2,5 / 5,3 / 4,8
Examinador 3: 2,5 / 5,5 / 5,3
FABIO FADUL DE MOURA - 668950821/SP
Examinador 1: 4,5 / 7,7 / 6,9
Examinador 2: 4,5 / 7,8 / 7,8
Examinador 3: 4,5 / 8,5 / 8,3
PAULO EDUARDO BENITES DE MORAES - 001733457/MS
Examinador 1: 4,9 /10,0 / 9,0
Examinador 2: 4,9 /9,6 / 9,3
Examinador 3: 4,9 / 9,8 / 9,5
RAFHAEL BORGATO - 437777431/SP
Examinador 1: 5,5 / 8,5 / 6,6
Examinador 2: 5,5 / 8,5 / 7,7
Examinador 3: 5,5 / 8,8 / 8,0
BRUNO DARCOLETO MALAVOLTA - 439666351/SP
Examinador 1: 5,6 / 7,0 / 7,5
Examinador 2: 5,6 / 5,8 / 7,8
Examinador 3: 5,6 / 6,8 / 7,6
CANDIDATO(S) ELIMINADO(S)
Ordem de Inscrição - RG
09 - 2930570059/SP
Por não comparecer comparecer no local da prova
38 - 21144428/RJ
Por não comparecer comparecer no local da prova
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 

a partir da publicação no DOE, a ser apresentado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br. (Processo nº 185/2022).

CAMPUS DE ASSIS
Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 204/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 720/2022)
TORNANDO PÚBLICA a composição da Comissão Exami-

nadora do Concurso Público para contratação emergencial de 
Professor Substituto, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, junto ao Departamento de Letras Modernas da 

data da publicação de sua homologação pela Congregação da 
unidade no Diário Oficial do Estado.

5.3. A participação do candidato no presente processo 
seletivo sumário implicará no conhecimento do presente Edital 
e aceitação das condições nele previstas.

5.4. A processo seletivo sumário obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CAD-A-003/2018, que dispõe sobre 
admissões de docentes em caráter emergencial.

5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 
final do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado 
final do processo. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Ciências Aplicadas da UNICAMP e protocolado na 
Seção de Gestão de Documental.

5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às determinações da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à 
documentação necessária:

5.6.1. Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. Ter completado 18 anos de idade na data da admis-

são;
5.6.3. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
5.6.4. Não ter vínculo de trabalho temporário com a Univer-

sidade Estadual de Campinas nos últimos 6 meses, nos termos 
do artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

5.6.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
5.6.6. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-

tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento;

5.6.7. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.8. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. O docente admitido em caráter emergencial não inte-
grará o Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios 
eleitorais e não poderá exercer atividades de representação.

5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Sumário da Faculdade de 
Ciências Aplicadas da UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto à Seção 
de Gestão de Pessoas da Faculdade de Ciências Aplicadas, pelo 
telefone (19) 3701-6658 ou pelo e-mail rh@fca.unicamp.br.

ANEXO I
PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
NT 608 - Fisiopatologia da Nutrição I
- Introdução à patologia.
- Reação imunológica e inflamatória.
- Fisiopatologia de doenças ligadas à nutrição: doenças do 

sistema digestivo e glândulas anexas.
- Fisiopatologia da Desnutrição energético-proteica.
- Fisiopatologia das alergias alimentares.
- Fisiopatologia do câncer.
- Fisiopatologia do paciente crítico (sepse, queimados e 

cirúrgico).
NT 708 – Fisiopatologia da Nutrição II
- Fisiopatologia nos transtornos alimentares (anorexia e 

bulimia).
- Fisiopatologia na Obesidade.
- Fisiopatologia nas doenças cardiovasculares.
- Fisiopatologia nas doenças pulmonares.
- Fisiopatologia da síndrome metabólica e diabetes mellitus 

tipo 1 e 2.
- Fisiopatologia das doenças renais aguda e crônica e 

síndrome nefrótica.
- Fisiopatologia das anemias nutricionais.
- Fisiopatologia da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 

(AIDS).
NT 801- Nutrigenômica
- Mecanismos de Transcrição Gênica.
- Métodos de Detecção em Biologia Molecular.
- Transição da compreensão Fisiológica para a Molecular.
- Mecanismos de Interação entre Nutrientes x Receptores.
- Mecanismos de Interação entre Nutrientes x Proteínas 

intracelulares.
- Mecanismos de Interação entre Nutrientes x Genes.
- Interações em Âmbito Nutrigenômico.
- Interações em Âmbito Nutrigenético.
- Interações Diversas e suas Repercussões Epigenéticas.
- Modulação das Vias de Sinalização Celular por Nutrientes.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
Calendário de Provas do Concurso de Provas e Títulos 

para obtenção do Título de Livre Docente, na área de OTORRI-
NOLARINGOLOGIA, nas disciplinas MD753 – Atenção Clínico 
Cirúrgica Integrada II e RT070 – Otologia IIII, do Departamento 
de OFTALMO/OTORRINO da Faculdade de Ciências Médicas, da 
Universidade Estadual de Campinas. O Concurso de que trata 
este Edital terá início às 09h:00 do dia 17 de agosto de 2022, de 
acordo com a Deliberação CONSU-A-032/2020, de 04/08/2020, 
que regulamenta a realização dos concursos de Livre-Docência 
por meio de sistema de videoconferência ou outro meio eletrô-
nico de participação à distância, em sessão pública durante o 
período de suspensão das atividades presenciais em decorrência 
da epidemia de Covid-19, com o seguinte calendário fixado para 
realização das provas:

Dia: 17/08/2022 – Quarta-feira
09h00 – Abertura do Concurso Público, apresentação da 

Comissão Julgadora e do candidato inscrito
09h15 – Prova Prática
09h20 – Prova de Títulos (somente a Comissão Julgadora)
10h15 – Prova Didática
14h00 – Defesa de Tese – Arguição e em seguida apuração 

e divulgação dos resultados
A Comissão Julgadora estará constituída pelos Professores 

Doutores: Titulares: Carlos Eduardo Leite Arieta, Claudio Saddy 
Rodrigues Coy, Rubens Vuono de Brito Neto, Sady Selaimen da 
Costa e Paulo Lazarini. Suplentes: José Dirceu Ribeiro, Manoel 
Barros Bertolo, Wilma Terezinha Anselmo Lima, Luíz Lavinsky e 
Onivaldo Cervantes.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito Arthur Menino 
Castilho.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 111/2022-RUNESP/DTAd
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” CONVOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado no 
Concurso Público para provimento, mediante CONTRATAÇÃO, 
do emprego público abaixo discriminado, em jornada de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e Legislação Complementar, a comparecer, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital, 

CAMPUS DE ARAÇATUBA
Faculdade de Medicina Veterinária
 Retificação do D.O. de 18-03-2022
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b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8.Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indefe-
ridas e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas, na 
mesma data de divulgação da composição da Banca exami-
nadora.

6.2. O candidato poderá apresentar reconsideração ao 
Diretor da Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congre-
gação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo 
o resultado da análise ser publicado no DOE.

7 - DA BANCA EXAMINADORA
7.1. A banca examinadora será composta de três profes-

sores indicados pela Congregação, devendo um deles ser da 
Unidade e dois de fora do Câmpus;

7.2. Serão designados pela Congregação, dois suplentes 
para substituir os membros titulares, em caso de impedimento, 
sendo um deles da Unidade e um de fora do Câmpus;

7.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no DOE, na mesma data da 
publicação do deferimento/indeferimento das inscrições.

7.4. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.5. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato;
b) membro da Congregação;
7.6. A impugnação será julgada pela Congregação, no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, em decisão fundamentada, a ser dis-
ponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

7.7. Será considerada definitiva a Banca Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impug-

nação;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A apresentação de requerimento para impugnação da 

Banca Examinadora deverá ser realizada através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
dentro do prazo previsto no item 7.4.

8. PROVAS
8.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no DOE, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência à data de realização da prova.

8.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento por meio de edital a ser publicado no DOE, da data, 
horário e local para a realização das provas.

8.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

b) utilizar máscara de proteção facial, com cobertura total 
de nariz e boca, para uso pessoal, e que permita com clareza sua 
identificação, assim como atender às regras e orientações relati-
vas ao distanciamento e à prevenção do contágio do COVID-19.

8.2.1. No dia da realização da prova escrita, além do 
que consta no item 8.2., o candidato deverá apresentar cópia 
simples do Curriculum Lattes, com os documentos comproba-
tórios impressos. A não apresentação eliminará o candidato 
do certame.

8.2.2. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme os itens 8.2 e seus subitens, não fará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado do Concurso.

8.2.3. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara (Decre-
to Estadual no 64.959, de 4 de maio de 2020);

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

8.2.4. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

8.2.5. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

8.2.6. Durante a realização da prova, também poderá ser 
exigida a retirada da máscara, conforme o procedimento des-
crito no item 8.2.5.

8.3. O concurso público para provimento de cargo de 
Professor Assistente constará de 02 (duas) fases, sendo que o 
número de candidatos por vaga aprovados para a segunda fase 
será de, no máximo, 06 (seis), quando o número de candidatos 
inscritos por vaga for superior a 12 (doze), devendo ser respeita-
da a rigorosa ordem de classificação.

8.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina Veteriná-

ria, que tenham no mínimo, título de Doutor, na área do conheci-
mento objeto do concurso. A qualificação necessária à inscrição 
para o concurso público será demonstrada pela formação do 
candidato, em nível de graduação ou de pós-graduação, na área 
de conhecimento objeto do concurso.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

3.6. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

3.7. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.7.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.7.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.8. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.7 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.9. Para a realização da prova didática, o candidato deverá 
definir, no ato da inscrição, dois dos pontos publicados no edital, 
conforme item 9.3 dos Critérios de Avaliação.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Curriculum Lattes; Candidatos estrangeiros podem se 
cadastrar no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

4.1.5. Projeto de pesquisa na linha de Anatomia, Histologia 
e Embriologia animal, com duração de 24 meses, plano de ativi-
dades para a graduação e para a pós-graduação, referente a 01 
ano letivo, e plano de ações de extensão universitária, referente 
a 01 ano letivo.

4.1.6. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
no sistema de inscrições no endereço eletrônico https://inscri-
coes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP - Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/)].

4.4. Todos os documentos serão enviados através do sis-
tema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar no período de 00:00h do dia 
23/03/2022 às 23h59 do dia 24/03/2022, observado o horário 
de Brasília, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br 
(no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário 
de inscrição), ler e aceitar o requerimento de redução de taxa 
e enviar até o dia 24/03/2022 os comprovantes estabelecidos 
nos itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
29/03/2022, a partir das 10 horas e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 
pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta 
de um desses, extrato bancário identificado, com o valor do 
crédito do benefício / comprovantes de benefícios concedidos 
por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-
-família e cheque-cidadão conforme especificado na alínea "II" 
do item 2.16 Edital de Abertura de Inscrições.

162894 - VERONICA JENIFER CARVALHO MARINHO BAR-
BOSA - 15008100 - Assistente Técnico Administrativo I (Área 
de atuação: Assessoria Jurídica) - São Paulo - Indeferido - Não 
encaminhou Certidão ou declaração expedida por instituição de 
ensino pública ou privada / Carteira de identidade estudantil ou 
documento similar conforme especificado na alínea "I" do item 
2.16 Edital de Abertura de Inscrições.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

São Paulo, 17 de março de 2022.
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa
Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho”
 EDITAL Nº 79/2022 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE REDU-
ÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

(CONCURSO PÚBLICO Nº 42/2022)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP - Reitoria, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA aos candidatos inscritos, a análise de recurso contra o 
resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição.

Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Resultado - 
Parecer

163188 - AUREA NOBREGA DOS SANTOS PAZ - 15065812 - 
Indeferido - Não encaminhou documento para comprovação de 
renda ou desemprego, conforme a alínea II/III do item 2.16 do 
Edital de Abertura das Inscrições.

162785 - CLAUDIA GERVONE DE MEDEIROS - 15036707 - 
Indeferido - Não encaminhou documento para comprovação de 
renda ou desemprego, conforme a alínea II/III do item 2.16 do 
Edital de Abertura das Inscrições.

162764 - EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA - 15052737 - 
Deferido

162790 - ELI MARQUES DE OLIVEIRA - 15067939 - Inde-
ferido - Não encaminhou documentação para comprovação 
dos requisitos conforme item 2.16 do Edital de Abertura das 
Inscrições

163092 - ERICA CRISTINA RODRIGUES - 15066304 - Indefe-
rido - Não encaminhou documento para comprovação da condi-
ção de estudante regularmente matriculado, conforme a alínea I 
do item 2.16 do Edital de Abertura das Inscrições.

162980 - HENRIQUE FERNANDES RIOS - 15125831 - Defe-
rido

162910 - JEAN MATIAS - 15063909 - Indeferido - Não enca-
minhou documento para comprovação de renda ou desemprego, 
conforme a alínea II/III do item 2.16 do Edital de Abertura das 
Inscrições.

163242 - LETYCIA CAROLINA IOGUI MACHADO - 15054101 
- Indeferido - Não encaminhou documento para comprovação de 
renda ou desemprego, conforme a alínea II/III do item 2.16 do 
Edital de Abertura das Inscrições.

162860 - MARCELA DE SOUZA CARPINELLI - 15042626 - 
Indeferido - Não encaminhou documento para comprovação da 
condição de estudante regularmente matriculado, conforme a 
alínea I do item 2.16 do Edital de Abertura das Inscrições.

162763 - MATEUS INACIO DA SILVA - 15090264 - Indeferido 
- Não encaminhou documento para comprovação de renda ou 
desemprego, conforme a alínea II/III do item 2.16 do Edital de 
Abertura das Inscrições.

163018 - RYAN FERREIRA MATOS - 15746771 - Indeferido 
- Não solicitou redução da taxa de inscrição conforme item 2.14 
do Edital de Abertura das Inscrições.

163243 - THAMIRES RITER DE FARIA - 15036790 - Indefe-
rido - Não encaminhou documento para comprovação de renda 
ou desemprego, conforme a alínea II/III do item 2.16 do Edital 
de Abertura das Inscrições.

162797 - VICTOR HUGO CASSALHO DOS SANTOS - 
15049256 - Indeferido - Não encaminhou documento para 
comprovação de renda ou desemprego, conforme a alínea II/III 
do item 2.16 do Edital de Abertura das Inscrições.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

São Paulo, 17 de março de 2022.
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 

UNESP - Reitoria

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL 29/2022-STDARH
A Direção da Faculdade de Odontologia comunica que foi 

HOMOLOGADO, “ad referendum” da Congregação, conforme 
Despacho 61/2022-DTA, com base no Parecer da Comissão 
Examinadora, o Resultado Final do Concurso Público autorizado 
pelo Despacho RUNESP nº 236/2020, para contratação de 1(um) 
Professor Substituto, sob o regime jurídico da “CLT” e legislação 
complementar, em caráter emergencial, para atender excepcio-
nal interesse público, no ano letivo de 2021 e pelo prazo máximo 
de 10(dez) meses, em jornada de 24 (vinte e quatro) horas sema-
nais de trabalho, para a disciplina de “Prótese Parcial Removível 
e Oclusão”, do Departamento de Materiais Odontológicos e 
Prótese, realizado nos dias 7 e 08/03/2022, cujo resultado final 
foi publicado no DOE de 10/03/2022, página 293, seção I – Proc.
FOA-727/2020.

 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL nº 27-2022 - Faculdade de Medicina Veterinária de 

Araçatuba
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 194/2022- 

RUNESP de 10/03/2022, publicado em 11/03/2022 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Pau-
lista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP 
nº 11/2019 e alterações posteriores, as inscrições no concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Pro-
fessor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Morfologia, 
junto ao departamento de Produção e Saúde Animal da Faculda-
de de Medicina Veterinária do Câmpus de Araçatuba. A inscrição 
implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$ 13.357,25 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$118,00, por meio de transferência 
bancária, no Banco do Brasil: 001, Agência: 5826-2, Conta 
Corrente: 130.838-6, Faculdade de Medicina Veterinária do 
Câmpus de Araçatuba, CNPJ: 48.031.918/0039-05, no período 
de 23/03/2022 a 25/04/2022, no horário das 00:00 às 23:59, 
observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 1)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1 A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.4.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Engenharia Elétrica e de Computação, será submetido à homolo-
gação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior 
publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-033/2019 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS5.1) da Faculdade de Engenharia Elétrica de Computação.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 78/2022 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE REDU-
ÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

(CONCURSO PÚBLICO Nº 39/2022)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA aos 
candidatos inscritos, a análise de recurso contra o resultado da 
solicitação de redução da taxa de inscrição.

Recurso - Nome do Candidato - Inscrição - Opção - Resul-
tado - Parecer

163089 - FRANCIENE RODRIGUES DE CARVALHO - 
14975114 - Advogado (Área de atuação: Assessoria Jurídica) 
- São Paulo - Deferido - Deferido.

163087 - LARISSA ALVES SILVEIRA - 15031039 - Advogado 
(Área de atuação: Assessoria Jurídica) - Araraquara - Indeferido 
- Não encaminhou Certidão ou declaração expedida por institui-
ção de ensino pública ou privada / Carteira de identidade estu-
dantil ou documento similar conforme especificado na alínea "I" 
do item 2.16 Edital de Abertura de Inscrições.

162672 - VANESSA BARBOSA DE OLIVEIRA - 15020789 
- Advogado (Área de atuação: Assessoria Jurídica) - Botucatu - 
Indeferido - Não encaminhou recibo de pagamento por serviços 
prestados ou declaração do empregador, firmada em papel 
timbrado, com nome completo e número do RG do empregador 
e carimbo do CNPJ / extrato de rendimentos fornecido pelo INSS 

 EDITAL nº 27-2022 - Faculdade de Medicina Veterinária de 
Araçatuba
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neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

12.18. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

12.19. Observado o disposto em 12.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

12.20 Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada 
pelo prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o 
eventualmente prorrogado.

12.21 A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação, sendo nula a investidura com preterição.

12.22 Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

12.23 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada à providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

ANEXO I
PROGRAMA
1) Aparelho Locomotor
2) Órgãos dos Sentidos
3) Sistema nervoso central e periférico
4) Planos de construção e unidades morfológicas do corpo 

dos vertebrados
5) Divisão regional do corpo
6) Sintopia geral dos órgãos
7) Projeção topográfica das vísceras
8) Pelvilogia e pelvimetria
9) Tipos constitucionais em veterinária
10) Mecânica da coluna vertebral
11) Conceitos, estática e deambulação dos membros
12) Aparelho Cardiovascular e Respiratório
13) Aparelho Digestório
14) Aparelho Urogenital
15) Componentes genitais
16) Aparelho Tegumentar e Derivados Cutâneos
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 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS- CÂMPUS DE ARA-

RAQUARA
EDITAL Nº 82/2022 DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE 

RECURSO CONTRA O RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE REDU-
ÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

(CONCURSO PÚBLICO Nº 40/2022)
O Diretor Técnico Administrativo da Faculdade de Ciências 

e Letras - Câmpus de Araraquara da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas 
atribuições legais, DIVULGA aos candidatos inscritos, a análise 
de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 
de inscrição.

Recurso Nome do Candidato -  Inscrição -  Resultado 
-  Parecer

162776 -  DANIELLE DE CARLA DIVARDIN -  15072266 
-  Deferido

162761 -  MEIRE JAQUELINE DOS SANTOS DUTRA 15045269 
-  Indeferido -  Não encaminhou documento para comprovação 
da condição de estudante regularmente matriculado, conforme 
a alínea I do item 2.16 do Edital de Abertura das Inscrições.

162850 MICHELE APARECIDA BORTOLACI -  15057429 
-  Indeferido -  Não encaminhou documento para comprovação 
da condição de estudante regularmente matriculado, conforme 
a alínea I do item 2.16 do Edital de Abertura das Inscrições.

163013 - WYNI BORBA DE ARRUDA -  15041468 -  Indefe-
rido -  Não encaminhou documento para comprovação de renda 
ou desemprego, conforme a alínea II/III do item 2.16 do Edital 
de Abertura das Inscrições.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

Araraquara, 17 de março de 2022.
Faculdade de Ciências e Letras - Câmpus de Araraquara
 Deliberação da Congregação “ad referendum” de 17-03-

2022.
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2022, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 

banca examinadora, com base nos critérios apresentados nos 
itens “b”, “c”, “d”, “e” e “f” abaixo:

b) A prova consistirá em atividades de identificação de 
peças anatômicas individualizadas e as estruturas regionaliza-
das e/ou conjunto de sistemas orgânicos nas peças anatômicas 
nas diferentes espécies animais, assim como seu posicionamen-
to espacial.

c) A prova consistirá de 5 questões posicionadas em 10 
mesas sendo o tempo para resposta será de 05 minutos no 
máximo por mesa.

d) A prova terá duração de até 50 minutos por candidato.
e) NÃO será permitido o uso de celular e relógio.
f) NÃO serão permitidos acessos à internet, consultas ou 

comunicações entre os candidatos, assim como consultas a 
quaisquer tipos de materiais impressos, eletrônicos ou digitais 
diferentes daqueles disponibilizados ou autorizados para a 
realização da prova.

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1.Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 7,0 (sete) atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da Banca Examinadora.

10.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

10.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

10.4. No final do concurso público, o presidente da banca 
examinadora fará a leitura pública do relatório final, divulgando 
as médias de todas as provas dadas pelos membros da banca 
examinadora e o resultado final será disponibilizado no ende-
reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br e publicado no Diário 
Oficial do Estado.

10.5 Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

10.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) maior média na prova de títulos;
c) maior média na prova didática;
d) maior nota na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
11. NOMEAÇÃO e POSSE
11.1. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3;

11.2. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

11.3. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

11.4. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

11.5. Não registrar antecedentes criminais;
11.6. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

11.7. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, um 
Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente ao 
concurso no Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa - RDIDP, contados a partir do atendimento da convocação 
para nomeação.

11.8. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

12.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 8.2. e seus 
subitens

12.3. O resultado final do concurso será publicado no DOE 
e disponibilizado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

12.4. Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal 
e formal do concurso, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data da divulgação do resultado final do concurso público 
no DOE.

12.5. A Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
responder ao recurso impetrado, a contar do término do prazo 
de recurso. Poderá o Diretor da Unidade Universitária responder 
ao recurso protocolado “ad referendum” da Congregação, cujo 
resultado deverá ser disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

12.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

12.7. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

12.8. Implicará na exoneração do servidor:
a) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-

nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 11.7;

b) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

c) o não reconhecimento da equivalência do título pela 
UNESP;

d) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

12.9. O prazo de validade do concurso público será de 06 
(seis) meses, contado a partir da data da homologação no DOE, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração.

12.10. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

12.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

12.12. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referentes ao presente concurso.

12.13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

12.14. O Curriculum Lattes documentado ficará à disposição 
dos candidatos durante o prazo de validade deste concurso. 
Após este prazo, se não retirado, será descartado.

12.15. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

12.16. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

12.17. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 

a) Ensino de Graduação, disciplina relacionada à área do 
concurso: 0,5 ponto por disciplina por semestre, limitado a 1,5 
ponto.

b) Ensino de Pós-graduação, disciplina relacionada à área 
do concurso: 0,5 ponto por disciplina, limitado a 1,0 ponto.

c) Ensino de Graduação ou Pós-graduação, disciplina em 
áreas afins: 0,1 ponto por disciplina, limitado a 0,5 ponto.

d) Orientação de iniciação científica com bolsa, concluída: 
0,2 ponto por orientação, limitado a 0,6 ponto.

e) Orientação de iniciação científica com bolsa, em anda-
mento: 0,1 ponto por orientação, limitado a 0,3 ponto.

f) Orientação de trabalho de graduação concluído: 0,1 
ponto por orientação, limitado a 0,4 ponto.

g) Orientação de trabalho de graduação em andamento: 
0,05 ponto por orientação, limitado a 0,2 ponto.

h) Orientação de mestrado concluída: 0,5 ponto por orien-
tação, limitado a 1,0 ponto.

i) Orientação de mestrado em andamento: 0,3 ponto por 
orientação, limitado a 06 ponto.

j) Orientação de doutorado concluída: 1,0 ponto por orien-
tação, limitado a 2,0 pontos.

k) Orientação de doutorado em andamento: 0,5 ponto por 
orientação, limitado a 1,0 pontos.

l) Supervisão de pós-doutorado concluída: 0,5 ponto por 
supervisão, limitado a 0,5 ponto.

m) Supervisão de pós-doutorado em andamento: 0,25 
ponto por supervisão, limitado a 0,25 ponto.

n) Cursos ministrados: 0,2 ponto por curso, limitado a 0,6 
ponto.

o) Palestras ministradas: 0,1 ponto por palestra, limitado 
a 0,3 ponto.

- Outras atividades: 1,0
a) Consultorias e pareceres oficiais de sociedades técnicas, 

periódicos ou agências de fomento: 0,1 ponto por atividade, 
limitado a 0,3 ponto.

b) Experiência profissional relacionada à área do concurso: 
0,2 ponto por ano, limitado a 0,6 ponto.

c) Participação em banca de mestrado, doutorado, qualifica-
ção de mestrado/doutorado ou concurso público: 0,1 ponto por 
participação, limitado a 0,4 ponto.

d) Coordenação de projetos financiados por agências de 
fomento: 0,4 ponto por coordenação, limitado a 0,8 ponto.

e) Pós-doutorado com bolsa de agência de fomento: até 0,5 
ponto a critério da banca, limitado a 0,5 ponto.

f) Organização de eventos científicos: 0,1 ponto por organi-
zação, limitado a 0,3 ponto.

g) Prêmios e títulos: 0,1 ponto por prêmio ou título, limitado 
a 0,3 ponto.

h) Iniciação científica (IC) com bolsa: 0,1 por por IC, limitado 
a 0,2 ponto.

9.3. Prova Didática
a) Constará de aula teórica em nível de graduação, com 

duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máximo, 
60 minutos. Não sendo cumpridos os limites de tempo (40 a 
60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao candidato. Para a 
realização dessa prova, o candidato deverá definir, no ato da 
inscrição, dois dos pontos publicados no edital. A prova didática 
será realizada sobre ponto diferente daquele sorteado na prova 
escrita. O candidato cujos pontos não foram sorteados na prova 
escrita, na data da mesma deverá indicar o ponto a ser apresen-
tado na prova didática. A apresentação obedecerá à sequência 
da ordem de inscrição dos candidatos.

b) Obedecerá aos seguintes critérios, bem como as respecti-
vas pontuações e será avaliada por todos os membros da banca 
examinadora, totalizando três notas, variando de 0 a 10, com 
aproximação até a primeira casa decimal, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato:

- Plano de aula: 1,0
- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
- Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
- Exatidão e atualidade das informações: 1,0
- Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
- Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem 

direta e sem digressões: 1,0
- Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0
- Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
- Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
9.4. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 

Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária.

a) O projeto de pesquisa, com duração de 24 meses, o plano 
de atividades para a graduação e para a pós-graduação, referen-
te a 01 ano letivo, e o plano de ações de extensão universitária, 
referente a 01 ano letivo, apresentados no ato da inscrição, 
terão pontuação média máxima de 10 pontos e serão avaliados, 
individualmente, pelos membros da banca examinadora, com 
base nos critérios apresentados nos itens “b”, “c” e “d” abaixo, 
com suas respectivas pontuações.

b) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
- Relevância do tema para a área em que o projeto proposto 

está inserido: 2,0
- Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação dos 

objetivos: 2,0
- Fundamentação teórica e coerência dos métodos empre-

gados com os objetivos propostos: 2,0
- Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 

pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
- Cronograma físico-financeiro: 1,0
- Exequibilidade: 1,0
c) Plano de atividade para a graduação e para a pós-

-graduação (pontuação máxima 10 pontos)
- Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-

-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

- Articulação entre ensino e orientação de graduação e de 
pós-graduação: 3,0

- Proposta de emprego de metodologias ativas de ensino: 
2,0

- Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
d) Plano de ações de extensão universitária (pontuação 

máxima 10 pontos)
- Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e meto-

dologia: 2,5
- Adequação e relevância das ações de extensão universitá-

ria, em relação ao público alvo: 2,5
- Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0
- Nível de exequibilidade: 2,0
- Nível de visibilidade: 1,0
e) A arguição do projeto de pesquisa, do plano de atividades 

para a graduação e para a pós graduação e do plano de ações 
de extensão universitária terá a pontuação máxima de 10 e 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O 
tempo de arguição de cada membro da banca examinadora será 
de, no máximo, 30 minutos, sendo 15 minutos para perguntas 
e 15 minutos para respostas. A prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradua-
ção e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária receberá nota individual dos três membros da 
banca examinadora, variando de 0 a 10, com aproximação até 
a primeira casa decimal, sendo essa nota utilizada no cálculo da 
média final de cada candidato.

f) A nota final dessa prova corresponderá à média das 
notas atribuídas nas etapas de análise e de arguição do projeto 
de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós graduação e do plano de ações de extensão universitária.

9.5. Prova Prática.
a) Esta avaliação terá pontuação média máxima de 10 

pontos e serão avaliados, individualmente, pelos membros da 

8.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

8.4. Os candidatos empatados na última colocação da 
primeira fase estão habilitados a realizar as provas da segunda 
fase.

8.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

- Prova escrita (peso 1)
- Prova de títulos (peso 2)
- Prova didática (peso 2)
- Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 

plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e 
do plano de ações de extensão universitária (peso 1)

- Prova prática - opcional (peso 1)
8.6. A realização das provas do concurso obedecerá à ordem 

de inscrição dos candidatos.
8.7. A prova didática, a prova de análise e de arguição do 

projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação 
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

8.8. Após o término de cada fase, o candidato poderá inter-
por recurso devidamente fundamentado, em até 2 (dois) dias 
úteis, em qualquer uma das provas do concurso ao Chefe do 
Departamento responsável pelo concurso, no endereço eletrôni-
co https://inscricoes.unesp.br e o resultado da análise divulgado 
no sistema de inscrição em até 2 (dois) dias úteis.

8.9. No caso de concursos realizados em duas fases não 
sequenciais, a lista final dos candidatos classificados para a 
segunda fase será divulgada no sistema de inscrição após o 
exame de todos os recursos.

8.9.1. Deferido o recurso pela banca examinadora, fica 
confirmada a participação do candidato na segunda fase. Caso 
contrário, o candidato será eliminado do concurso.

8.10. Se o número de candidatos inscritos for menor ou 
igual a 12 (doze), todos os candidatos presentes realizarão as 
duas fases do concurso, em sequência, de acordo com o crono-
grama estabelecido pela banca examinadora, sendo todas as 
notas divulgadas apenas ao final do concurso.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Prova Escrita
a) Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, 

o candidato terá 60 minutos para consultar a bibliografia 
pertinente ao tema sorteado e, em seguida, mais 180 minutos 
para discorrer sobre o mesmo. As provas serão corrigidas por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando três 
notas, variando de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa 
decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

b) A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e as respectivas pontuações:

Apresentação - no máximo 1 ponto:
- Introdução: 0,25
- Desenvolvimento: 0,50
- Conclusão: 0,25
Conteúdo - no máximo 7 pontos:
- Desenvolvimento do tema: 4,0
- Organização: 1,0
- Coerência: 1,0
- Clareza de ideias: 1,0
Linguagem - no máximo 2 pontos:
- Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
- Propriedade: 0,5
- Clareza: 0,5
- Precisão e correção gramatical: 0,5
c) Nota mínima para aprovação na prova escrita: 7,0.
9.2. Prova de Títulos
a) Será realizada mediante a análise do Curriculum Lat-

tes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

- Títulos Acadêmicos: 2,0
a) Doutorado nas áreas do concurso: 2,0 pontos.
b) Doutorado em Medicina Veterinária: 1,75 pontos.
c) Doutorado em áreas afins: 1,0 ponto.
d) Mestrado nas áreas do concurso: 1,0 pontos.
e) Mestrado em Medicina Veterinária: 0,75 pontos.
f) Mestrado em áreas afins: 0,5 pontos.
- Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-

des de Extensão: 5,0
a) Publicações em periódicos indexados no extrato A do 

Qualis CAPES na área do concurso: até 1,0 ponto por publicação, 
a critério da banca, limitado a 4,0 pontos.

b) Publicações em periódicos indexados no extrato A do 
Qualis CAPES em áreas afins: até 0,75 ponto por publicação, a 
critério da banca, limitado a 3,0 pontos.

c) Publicações em periódicos indexados no extrato B do 
Qualis CAPES na área do concurso: até 0,5 ponto por publicação, 
a critério da banca, limitado a 2,5 pontos.

d) Publicações em periódicos indexados no extrato B do 
Qualis CAPES em áreas afins: até 0,4 ponto por publicação, a 
critério da banca, limitado a 2,0 pontos.

e) Outras publicações em periódicos indexados no ISI (com 
JCR) na área do concurso: 0,2 ponto por publicação, limitado 
a 1,0 ponto.

f) Outras publicações em periódicos indexados no ISI (com 
JCR) em áreas afins: 0,1 ponto por publicação, limitado a 0,5 
ponto.

g) Artigo completo em conferência internacional relacio-
nado à área do concurso: 0,2 ponto por publicação, limitado 
a 1,0 ponto.

h) Artigo completo em conferência internacional em áreas 
afins: 0,1 ponto por publicação, limitado a 0,5 ponto.

i) Artigo completo em conferência nacional relacionado 
à área do concurso: 0,1 ponto por publicação, limitado a 0,8 
ponto.

j) Artigo completo em conferência nacional relacionado em 
áreas afins: 0,05 ponto por publicação, limitado a 0,4 ponto.

k) Livro internacional relacionado à área do concurso por 
editora com corpo editorial: 1,0 ponto por publicação, limitado 
a 2,0 pontos.

l) Livro internacional em áreas afins por editora com corpo 
editorial: 0,5 ponto por publicação, limitado a 1,0 pontos.

m) Livro nacional relacionado à área do concurso por 
editora com corpo editorial: 0,5 ponto por publicação, limitado 
a 1,00 ponto.

n) Livro nacional em áreas afins por editora com corpo edi-
torial: 0,3 ponto por publicação, limitado a 0,6 ponto.

o) Capítulo de livro internacional relacionado à área do con-
curso por editora com corpo editorial: 0,5 ponto por publicação, 
limitado a 1,0 ponto.

p) Capítulo de livro internacional em áreas afins por editora 
com corpo editorial: 0,3 ponto por publicação, limitado a 0,6 
ponto.

q) Capítulo de livro nacional relacionado à área do concur-
so por editora com corpo editorial: 0,3 ponto por publicação, 
limitado a 0,6 ponto.

r) Capítulo de livro nacional em áreas afins por editora com 
corpo editorial: 0,2 ponto por publicação, limitado a 0,4 ponto.

s) Outras publicações a critério da banca: 0,1 ponto por 
publicação, limitado a 0,4 ponto.

t) Patentes ou propriedades intelectuais na área do concur-
so: 0,5 ponto por patente ou propriedade intelectual, limitado 
a 1,0 ponto.

- Atividade Didática: 2,0


